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DECRETO Nº 11.853/2021 

 

Prorroga o Decreto no 11.824/2021, que nomeia 

candidatos aprovados em Concurso Público. 

  

O Prefeito Municipal de Ponte Nova, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   

  

  

 CONSIDERANDO que as aulas da Rede Municipal retornarão em março, 

  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1o Fica Prorrogado o Decreto no 11.824/2021 em todos os seus termos, por até  

30 dias.  

 Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 2o Revogam-se as disposições contrárias. 

   

Ponte Nova, 22 de janeiro de 2021. 
 

  

  

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Valéria Cristina Alvarenga dos Santos 

Secretária Municipal de Recursos Humanos 

 

 

 

 
O presente Decreto foi afixado no Saguão 

 da Prefeitura em _____/_____/2021. 

 


